
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 002.2026-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 002/2026- CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião Ordinária na data de 06 de Janeiro de 2026

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a alteração da Composição da Comissão de Registro e Renovação de Entidades, a qual

será composta pelos seguintes integrantes:

NOME REPRESENTATIVIDADE INSTITUIÇÃO

Juliana de Lima Theodoro Conselheira Titular Governamental- Secretaria 

Municipal da Mulher

Maria Carolina Pelanda Lufti Conselheira Suplente Governamental- Secretaria 

Municipal de Saúde

Geonice Luiza Moreira de 

Araujo

Conselheira Titular Governamental- Secretaria 

Municipal de Educação.

Carla Daniela Miranda de 

Andrade

Conselheira Titular Sociedade Civil-Centro de 

Assistência e Desenvolvimento 

Integral-CADI

Edilson Rodrigues Conselheiro Titular Sociedade Civil- Centro de 

Integração Empresa-Escola do 

Paraná- CIEE

Maria Ferreira Garcia Conselheira Suplente Sociedade Civil- Repres. Dos 

Trabalhadores do SUAS.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias,

em especial a resolução nº 019/2025-CMAS, DOE N° 068/2025.

Fazenda Rio Grande, 06 de Janeiro de 2026

Isabel Cristina Pelanda
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná  

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 001/2026-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 001/2026-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste
Conselho, em Reunião Ordinária na data de 06 de Janeiro de 2026

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar a apresentação do Programa Bolsa Família do mês de Janeiro de 2026,

referentes às informações do mês de Dezembro de 2025.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições

contrárias.

Fazenda Rio Grande, 06 de Janeiro de 2026

Isabel Cristina Pelanda
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 /E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com
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Fazenda Rio Grande, 06 de Janeiro de 2026

Isabel Cristina Pelanda
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná  

Conselho Municipal de Assistência Social
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